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EMENDA SUPRESSIVA 001/2013 AO PROJETO DE LEI Nº 104/2013 - “INSTITUI A RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO OU CONDUTOR DE ANIMAL DE PROCEDER A LIMPEZA E REMOÇÃO DOS DEJETOS DO ANIMAL DEPOSITADO EM LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

         

Fica suprimido o art. 3º do Projeto de Lei nº 104/2013.


Sala das Reuniões, 08 de agosto de 2013.


	                   COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA


                           Euro de Andrade Lanza
                           Presidente

                          
                           Dalton Antônio de Avelar Andrade
                           Relator

                            
                           Marcelo Pires Rodrigues
                            Vereador
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